Resolucéo CIB N°. 035 de 06 de julho de 2006.
Dispde sobre a prorrogacéo do prazo para elaboracdo dos Planos
de Assisténcia Farmacéutica Municipal do Estado de Mato Grosso.

A COMISSAO INTERGESTORA BIPARTITE ESTADUAL, no uso de suas atribuicdes legais e
considerando:

| — A Lei 7968 de 25 de setembro de 2003 que dispde sobre a Politica Estadual de Medicamentos;
Il — A Resolucdo CIB n.° 068 de 3 de novembro de 2005 que dispde sobre a Normatizacdo da
Assisténcia Farmacéutica na Atencao Bésica para o Estado de Mato Grosso;

Il — A reestruturagdo da Assisténcia Farmacéutica no Estado de Mato Grosso e a mudanca de
gestédo ocorrida no primeiro semestre deste ano de 2006;

IV — A ndo realizacdo da receita prevista pela Lei Orgcamentéaria Anual — LOA e consequentemente
a inviabilidade de realizacdo de algumas acdes da SES/MT.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar o prazo de entrega dos Planos de Assisténcia Farmacéutica Municipal/ 2007
para até, o dia 20 de novembro de 2006.

Art. 2° - O ndo cumprimento do prazo estabelecido implicara na suspensao automatica do recurso
financeiro estadual destinado a aquisicdo de medicamentos da Atencao Bésica.

Art. 3° - Esta Resolugéo entrara em vigor na data de sua publicagéo.

Augustinho Moro Marineze Aradjo Meira
Presidente da CIB/MT Presidente do COSEMS/MT
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